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AUTORIZA O POT)FR EXECIJ]'I\'0
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O PREFEITO DO MUNICÍPTO DE ESTÂNCIA, ES'IADO
SEIiGIPE, ANDRÉ GRA(]A SANTOS, no usc) de suas atribuiçõcs iegair c

conlbnnidatlc clo afiigo 80 irrciso ll da Lei Orgânica Municipal.
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Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú, l'. Fica o Poder Execulir,o Municipal autorizado a doar a Agôncia
Sergipe de Desenvolvimento S/A DFISENVOLVE-SE. inscrita no CNpJ n,,

51.813.615/0001-78. o imór'el dc propricdade do N4u,icípio de Estância/sLl. oom área dc
i'1.7'168 hectares. localizado na Esirada tlo Abais. Zona Rural do Municipio de Esriincia.
r inculado a IrÍatrícula n" 21.972. Li,,.ro 2. Íls. I à 3. do canório do 2' ollcio de Regisrr.o
de Iniór'eis de }lstância/SE.

Art.2e. O ir','ór'<l t,L,ieio desta d,raçãc deverá ser rieslinadc, para i'ins dc
instalaçôes de empreendimentos industriais. a exemplo Jr: un,t lrigoríÍico. no âintrito ci.
Municipio de Estância/S.

Prasa Barao do Rio llrànco, N.'' 76.- Crn!ro - !:stânria./SE
lonc: {79' -1522-1143
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PÍêsidente da CânaÍa
Municipal de ÉstânclaEstado de SêÍgipe

Municipio de Estâncaa

§l'. A presente doação fica condicionada ao estrito cumprimento da

tinalidade estabelecida no caput. cor.r'r o prazo máximo de 02 (dois) anos paru seu

atendimento. contados da publicação desta lei. e na hipótese de descumprimento.
sujeitando-se à cláusula tle reversão ao Ente doador.

§2". A lcvelsão operar'á independentemente de qualquer indenização :i

donatária. inclusive quanto a benicitorias. acessões ou investimentos eventualmente
realizados no imór'el.

Art.3". Esta [.ei entra enr vigor na data de sua publicação.

Art. 4", Revogam-se as disposições em contrário,

Gabinete do PreÍeito do Município de Estância/SE, de de 2025

ANI)RIi (rA SANTOS
Preleito do nicípio de Estância,rS E

Prâça llarãu do Rio 8rânco, N.o 76 - Centro - tlstância/Sll
Fonc: (79) 3522-t 143


